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Decreto no 179512025 Buritinópolis - GO, 02 deianeiro de 2025.

Dispôe sobre o horário de
funcionamento da Prefeitura
Municipal de Buritinópolis no
período de 02/,0112025 a
17rc112426, e dá outras
provldências.

A PREFEITA MUNTCIPAL DE BURITTNÓPOLIS, EStAdO dE GO|áS, NO

uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.ío - Fica alterado o horário de expediente da Prefeitura Municipal
e Secretarias Municipais, para trabalho INTERNO das 08h00min às 12h00min e
das 14:00hs às 1 7:00hs, a partir de 02 de janeiro de 2025, até o dia 17 de janeiro

de 2025, onde não haverá atendimento ao Público nesse período.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-Bê ê Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos

02 dias do mês de janeiro de2025.
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